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RESOLUÇÃO Nº 03, de 16 de junho de 1997. 
 
 

Institui a Comissão para 
elaborar Proposta de Decreto 
de Indulto Natalino de 1997. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE 
POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA (CNPCP), no uso de suas atribuições 
legais e, 
 

CONSIDERANDO a decisão, por unanimidade, do 
CNPCP, reunido em 18 de março de 1997, resolve: 
 

Art. 1º – Instituir a Comissão para elaborar Proposta 
de Decreto do Indulto Natalino de 1997. 
 

Art. 2º – A Comissão será composta pelos 
Conselheiros VANDIR DA SILVA FERREIRA – Presidente, AMAURI 
SERRALVO e MÁRIO JÚLIO PEREIRA DA SILVA. 
 

Art. 3º – O apoio necessário à consecução dos 
trabalhos será prestado pela Secretaria Executiva do Conselho. 
 
 

PAULO R.TONET CAMARGO 

Presidente 
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